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REQUERIMENTO N° 033/2022 - CMP
Patu-RN, em 31 de maio de 2022.

Propositor: VEREADORA ROBERTA RAYANNE NUNES LEITE.

CÂMARAMUNICIPALDEPATU
~ Aprovado por Unanimidade
O Aprovado __ Votos X _ Votos
O Rejeitado __ Votos X _ Votos
O Abstenção-;-------
patu-RN:@ Q6/ .20.;2~

Ementa: Requer do Poder Judiciário
Comarca de Patu, através do
Excelentíssimo Juiz Eduardo Neri
Negreiros, que denomine o Prédio da
Comarca, com o nome Mitchell Dantas
Rocha de Lira.

A Vereadora infra firmado, com base na Lei Orgânica do Município de Patu-RN,
e nos termos do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que seja recebido e
submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa o presente
REQUERIMENTO, que solicita do Poder Judiciário Comarca de Patu, através do
Excelentíssimo Juiz Eduardo Neri Negreiros, que denomine o Prédio da Comarca,
com o nome Mitchell Dantas Rocha de Lira.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o pleito acima mencionado, tendo em vista que o prédio em que
funciona as instalações do FórumMunicipal de Patu-RNainda escontra-se sem nome.
Por tal razão, Mitchell Dantas Rocha de Lira foi pessoa bastante conhecida na cidade,
desenvolvendo trabalhos relevantes na serventia extrajudicial nas cidades de Janduís
e na cidade de Patu, juntamente com o seu pai tabelião titular Nival da Silva Lira.

No ano de 2019 iniciou a sua atuação na advocacia, desenvolvendo um
trabalho singular, capaz de galgar grandes marcas dentro do Direito, era uma pessoa
querida por todos aqueles que o conheciam e que fez jus a ter seu nome como
referência ao Fórum Municipal.

Diante dos fatos ora expostos pedimos a aprovação da matéria.

Sala das sessões Francisco Francelino de Moura - Patu-RN, em 31 de maio de 2022.
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